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Senhor Presidente, requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno 

que, ouvido o Plenário, seja enviado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe que preste 

informações a esta Casa de Leis, acerca da alteração do horário de expediente em algumas unidades da 

Prefeitura Municipal, conforme segue: 

em quais municípios foram baseados que a redução do atendimento ao público e a 

redução da prestação de serviços públicos foram eficientes para a contenção de gastos? 

conforme consta no oficio circular n° 02, de autoria da Secretária de Saúde, o horário 

de funcionamento da Secretaria da Saúde será das 07h às 13h, dessa forma, considerando que as 

unidades da Estratégias de Saúde da Família, Centro de Saúde, etc irão funcionar até as 16h e a 

Farmácia Municipal até as 17h, quem irá dar suporte para estes setores já que a Secretária da Saúde irá 

fechar as 13h?, e 

os servidores lotados nos cargos em comissão nas unidades da Prefeitura Municipal 

que passarão a contar com a redução de horário de expediente irão continuar desempenhando suas 

atividades até as 17h ou seguirão o horário de redução de expediente estabelecidos nas unidades?, e 

Foi feito estudos para saber qual o impacto que a redução do atendimento ao público 

e a redução da prestação de serviços públicos terá sobre o comércio local? 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois trata-se de um assunto de relevante 

interesse público em razão de envolver a prestação de serviços públicos a população, assim como tal 

pedido visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica 

Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis. 
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